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ATA Nº 08 – Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 

​​Ata da 6ª Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente realizada 

no dia 05 de Junho às 14:00 hs, no Centro de 

Capacitação e Formação de Professores (SME), 

localizado na Praça Condessa de Frontin nº 76, 

Centro ( Prédio da Estação). 

​​No dia cinco de Junho de dois mil e vinte e cinco, às quatorze  horas, reuniram-se de 

forma presencial, os conselheiros representantes titulares e suplentes do Poder Público: 

Fátima Aparecida Aires de Oliveira, Jucely Lemes B. Junqueira, Eliane da Cruz Abou 

Hala, Filipe Wallace Vieira da Silva, Eliomara Aparecida Buzzatto Constanti, Georgiano 

Joaquim Pereira Antonio dos Santos, Sandra Valéria Soares, Sheyla Pinto de Oliveira 

Ruas; Titulares e Suplentes da Sociedade Civil: Alberto Ferreira Marques Filho; Natalia 

Garcia Panacioni Gonçalves, Amanda dos Reis Velloso Francisco Sebok, Cintia Giane 

Liemes Steijer, Camila Machado de Souza, Representante Titular da OAB, 19ª Subseção 

de Guaratinguetá Doutora Vivian Silva Fontes, e visitantes/ouvintes: Bruna Danielen O. 

Santos (Serviço de Obras Sociais), Tatiane Pinto da Silva (Guarda Mirim), Adriana 

Gonçalves (Serviço de Obras Sociais), Mariana H. Faria Alves (Equoterapia Arte e Vida); 

Elidiane da Silva Tomaz Pedro (Sefras, Perfeita Alegria Frei Galvão), Leiliane Cristina C. 

Ribeiro (Obra Auxiliar da Santa Cruz), Leila Aparecida Pisani (Conselho Tutelar). 

Iniciou-se a reunião às 14 h 09 m, pela Presidente Vivian Fontes, que  cumprimentou a 

todos os presentes. A Presidente começou a sua fala ressaltando que o CMDCA chegou 

em um momento de fluidez e de que a pauta desta reunião é um exemplo disso e também 

pontuou que acredita estarmos conseguindo deixar a marca desta gestão. 1 - Leitura das 
Atas das reuniões anteriores - Ata n° 1 de Retificação da ATA da 4ª Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente realizada no dia 03 
de abril às 14:00 hs: Fátima iniciou justificando que foi necessário fazer uma Ata de 
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retificação da ATA n° 4, onde precisou incluir algumas informações da 4ª reunião 

ordinária. Ata aprovada por unanimidade. Leitura da Ata n° 6° da 5° Reunião Ordinária 

do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente realizada no dia 08 de Maio de 2025 

às 14:00h. Ata aprovada por unanimidade. Leitura da Ata de n° 7 da 2ª Reunião 

Extraordinária do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente realizada no dia 22 de 

maio às 14:00h. Ata aprovada por unanimidade. 2 - Sugestão de realização da Semana 
do Brincar nas férias de Julho: A Presidente relatou ao colegiado que participou do 

evento da Semana do Brincar e que a palestrante online, Geovana, reforçou a 

importância de realizar atividades ao ar livre, e o quanto essas atividades podem auxiliar 

no controle de estresse, tirar as crianças de frente da tela e possibilitar momentos 

diferentes e em contato com a natureza. Vivian deu como exemplo o evento do 18 de 

Maio, realizado no Parque Ecológico, e lembrou de como as atividades fizeram bem não 

só para as crianças mas para os adultos. Vivian sugeriu ao colegiado o envio de um ofício 

à Secretaria do Meio Ambiente solicitando a relação de parques / espaços ambientais no 

município que possam ser locais para essas atividades ao ar livre e após a resposta 

faremos o envio da relação para a rede com o intuito de colaborar para que saibam onde 

podem ser realizadas essas atividades. Vivian colocou a sugestão em votação que foi 

aprovada por unanimidade. A Presidente deu também uma segunda sugestão de que o 

CMDCA participe ativamente na articulação de uma Semana do Brincar nas férias 

escolares de Julho, criando um grupo de trabalho, e pensando em algo junto às 

Organizações para que essa ação possa ser realizada. A presidente informou que o 

CMDCA pode provocar o poder público, mas diretamente a Secretaria de Esportes, 

Educação e Cultura e as OSCs para que algo possa ser organizado em alguma semana 

do mês de Julho. Vivian pontuou que a fala da palestrante a tocou muito e que faz votos 

para que dê certo. Foi colocado em votação a segunda sugestão, sendo aprovado por 

unanimidade. 3 - Ofício ao Meio Ambiente - Semana do Brincar: discutida juntamente 

com a pauta 2. 4 - Resultado da Campanha Imposto Solidário Pessoa Física - 2025: A 
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presidente informou que a campanha do Imposto Solidário foi um sucesso e que 

arrecadamos R$ 101.000,00 (cento e um mil) e alguns centavos. Vivian reforçou que o 

nosso potencial era R$ 9.000.000,00 (nove milhões), mas que ainda assim devemos 

comemorar e ressaltou que o modelo de arrecadação ainda deixa muitas dúvidas na 

população. Vivian sugeriu a realização de um vídeo com o Sr. José Luiz, delegado 

regional dos contadores, divulgando os resultados da Campanha, com o intuito de dar 

satisfação para os contribuintes, prestar contas dos valores arrecadados, agradecer e 

reforçar a Campanha para o próximo ano. A conselheira Leila pontuou sobre a 

importância de manter sempre as redes do CMDCA ativas e Vivian reforçou que 

infelizmente o CMDCA não tem uma social mídia, pois a voluntária que estava nos 

apoiando não nos retorna mais. A presidente colocou em votação a realização do vídeo, 

que foi aprovado por unanimidade. O conselheiro Georgiano sugeriu a participação de 

jovens na criação desses vídeos para o CMDCA e enfatizou a importância de crianças e 

adolescentes participarem ativamente dessas ações. O colegiado debateu sobre o tema 

onde foi falado sobre a possibilidade de ter uma agência de marketing voluntária. Vivian 

sugeriu que o colegiado identifique se possuem indicações para que possamos 

encaminhar os ofícios de convite para essas agências. Colocou em votação também essa 

sugestão, que foi aprovada por unanimidade. 5 - Recebimentos de ofícios e e-mails: 
Email Equoterapia: Mariana, representante da Equoterapia informou já ter entendido 

assim que foi realizado a leitura da ATA no início da reunião, mas tinha enviado o ofício, 

pois a informação que foi passada a mesma na Equoterapia era divergente. A presidente 

reforçou que não seria um parecer da autorização do funcionamento e de que o CMDCA 

não faz correção do Plano de Trabalho. Enfatizou ainda que a reunião com a comissão, 

será  para orientar sobre a resolução. Vivian também reforçou que é necessário participar 

da reunião primeiro e depois levantar os documentos faltantes, se for o caso. A 

Presidente reforçou que o grupo de whatsapp da rede não é o grupo oficial do CMDCA, e 

que não é administrado por nós, mas que é um grupo complementar. A presidente 
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informou que o e-mail com as informações da reunião da Comissão e as instituições foi 

disparado no dia 04 de Junho para todas as OSCs. E-mail 29/05 - Projeto Guri: Vivian 

sugeriu que o e-mail seja respondido com a sugestão do link de conversão e a sugestão 

foi aprovada pelo colegiado; E-mail Portaria n° 14.371 - Alteração titular Secretaria da 
Saúde: O email foi lido e recebido pelo colegiado; E-mail Instituto Lucas Amoroso - 
Ofício 14/2025 - ILA: O e-mail e os ofícios foram lido pela conselheira Camila e a 

presidente Vivian explicou para o colegiado sobre o contexto desse e-mail e os ofícios, 

onde o FUMCAD recebeu os valores do Imposto, porém com um ofício assinado pela 

gestão da época de que havia autorização para repassar ao ILA. Vivian pontuou ainda 

que há uma lei de 2023 que permite a possibilidade de chancela, porém não esmiúça em 

como será feito. A presidente explicou também que algumas questões que não são claras 

no MROSC são resolvidas em resoluções do próprio conselho. Vivian informou que 

segundo o MROSC e o parecer do procurador, o valor arrecadado deve ser feito através 

de um chamamento onde outras OSCs poderão participar, ou através de dispensa de 

licitação na nova lei. A presidente explicou também que existe uma questão legal que é o 

dinheiro saindo do caixa do FUMCAD de 2025 com justificativa de patrocínio de um 

Projeto de 2022. Vivian sugeriu ao colegiado que seja votada uma autorização para que o 

CMDCA solicite ao Tribunal de Contas uma reunião para consulta de orientações e se 

caso não for o suficiente, procurar também auxílio da Promotoria. Rosângela se 

manifestou informando de que a captação foi realizada sendo aprovada pelo CMDCA 

através de chamamento, porém a presidente Vivian explicou que não havia uma 

legislação para a saída desse recurso. Vivian abriu a votação ao colegiado para solicitar a 

reunião com o Tribunal de Contas, o que foi aprovado por unanimidade. A presidente 

explicou para o colegiado sobre a chancela, sobre a legislação e sobre a necessidade de 

uma resolução para definir melhor como deve ser feito. 6 - Sugestão de resposta 
padrão específica para os e-mails de denúncia: Vivian explicou que houve uma 

discussão do colegiado em uma das reuniões sobre a necessidade de uma resposta para 
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os e-mails de denúncias recebidas pelo CMDCA. Sugeriu uma resposta breve e objetiva 

apenas para que quem envie saiba que foi recepcionado e encaminhado para quem é de 

competência. Vivian colocou em votação, o que foi aprovado por unanimidade pelo 

colegiado. 7 - Pauta Sigilosa. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a reunião. A 

Ata será lavrada, e assinada por mim, Camila Machado de Souza, 2ª Secretária. 
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